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1.- HISTÓRICO: 

A Faculdade de Ciências de Barretos encaminhou ao Conselho Es-

tadual de Educação o relatório de suas atividades relativas ao ano le

tivo de 1978. 

Houve diligências. 

2.- FUNDAMENTAÇÃO: 

O relatório será apreciado de acordo com as disposições da 

Deliberação-CEE nº 2/75. 

2.1. - A Faculdade enviou ao Conselho o calendário escolar, 

achado conforme pela Equipe Técnica de Orientação e Controle dos Es

tabelecimentos Isolados de Ensino Superior. 

2.2. - A mantenedora da Faculdade é a Fundação Educacional 

de Barretos. 

2.3. - Diretora: Professora Maria Igínia Sanches Sales. Sem 

indicação do Vice-Diretor. 

2.4. - Regimento aprovado pelo Parecer-CEE nº 841/71, com as 

alterações aprovadas pelo Parecer-CEE nº 1.280/78. 

2.5. - Sem modificação o organograma administrativo da Faculdade. 

2.6. - Curso ministrado: Ciências, com licenciatura de 1º 

grau e habilitações em Matemática, Física e Química, e bacharelado em 

Matemática, Física e Química. Licenciatura e habilitações reconhecidas 

(fl. 24). A Equipe Técnica não ofereceu reparos à assertiva de reconhe-

cimento. 

2.7. - Após diligência, a Faculdade apresentou, em modelo de 

fácil leitura e controle, as estruturas curriculares da licenciatura, 

das habilitações e dos bacharelados. Os mínimos foram observados. Idem 

a respeito da carga horária mínima. Até prova em contrário, essas es-

truturas curriculares refletem o disposto no regimento sob outra a-

presentação. 

2.8. - Continuam os mesmos os Departamentos: de Matemática, 
Química, Física e Educação. 

2.9. - Em 1978, além das licenciaturas e bacharelados, a Fa-

culdade ministrou um curso de extensão de "Fundamentos da Matemáti

ca", aprovado pelo DRHU. 

2.10. - 0 período letivo é anual. O curso seriado. As vagas 

são de 200 anuais e totais, aceitas pela Equipe Técnica (fl. 30). 
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2.11. - Poucos os alunos (fl. 30). Não há distinção entre li

cenciaturas e bacharelados. O total, que se lê à fl. 30, é de 272. Seria 

conveniente que, no futuro, houvesse especificação, entre licenciaturas 

e bacharelados. 

2.12. - Há relatório especial a respeito do concurso vestibu

lar. Dele neste voto não se trata. 

2.13. - O relatório apresenta a porcentagem de aprovação dos 

alunos por disciplina. A menor (70,3%) ocorreu em Física Geral Experimen-

tal II (fls. 32/33). 

2.14. - Nas fls. 34/37, há relação nominal dos professores com 

a indicação dos respectivos pareceres de aprovação. A Equipe Técnica in

terveio a respeito. Todos exercem uma ou outras atividades inerentes à 

sua formação. A maioria não reside em Barretos. Avalia-se a luta enfren

tada pela Faculdade para manter o corpo docente de seu curso de Ciên

cias, com suas licenciaturas e bacharelados. 

A freqüência às aulas, segundo relatório, foi excelente. 

Por isso, os programas foram executados integralmente (fls. 40/41). 

2.15. - Os professores Rael Vidal, Mauri Trevisan e Márcia D. 

Pavani Trevisan participaram do Colóquio de Incentivo à Pesquisa Cientí

fica em São José do Rio Preto, e com os professores Afonso Conde Capita-

ni, Ana Leonor S. J. Franco, José Pedro P. Carvalho e José Arthur V. A-

guiar, da III Semana de Estudos de Ciências na Faculdade de Ciências de 

Barretos. 

2.16. - 0s três primeiros professores, acima citados, realizaram 

pesquisa sobre matéria estranha aos objetivos do Curso de Ciências, com 

sua licenciatura de 1º grau e habilitações em Matemática, Física e Quí

mica. Não se nega o valor do trabalho na área da Apicultura. 

2.17. - A Congregação e o Conselho Departamental se reuniram 

a propósito de assuntos regimentais. Nada há sobre os Departamentos. 

2.18. - Não houve alteração no edifício ocupado pela Faculdade. 

2.19. - Contêm o relatório a relação de material dos laborató

rios de Física e Química (fls. 48/78). 

2.20. - Segundo o relatório, há 2.328 livros registrados e 20 

periódicos. Aplicou-se na biblioteca em 1978 a quantia de CR$ 80.000,00 

(fl. 80). 

Houve 1319 consultas. 

2.21. - 0 ano letivo teve a duração de 188 dias letivos, excluí-

dos os destinados a exames (fl. 83). 

A Faculdade apresentou mapas indicativos dos horários 

das aulas por turma (fls. 84/89). Bem assim a relação dos dias de au

la, dos professores com os respectivos horários (fls.90/94). Não houve 

oposição da Equipe Técnica. 
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2.22. - Há 32 bolsistas: Prefeitura Municipal(5), Fundação Edu

cacional de Barretos (3), Corpo Docente (10) e Reembolso de Alunos, o que 

não se sabe o que seja (14). Valor das bolsas de estudo: CR$ 3.300,00 (8); 

CR$ 6.600,00 (10); CR$ 8.800,00 (14). 

O relatório poderia ser explícito a respeito das bolsas 

concedidas pelo Corpo Docente. Não deixa de ser um fato singular. O va

lor unitário das bolsas, no caso, foi de CR$ 6.600,00. 

2.23. - Os documentos contábeis referem-se à Fundação, mantene

dora também da Faculdade de Engenharia e Faculdade de Engenharia de Alimen-

tos. 

Sabe-se, porém, que a receita da Faculdade foi de 

CR$ 3.345.133,50, sendo CR$ 3.267.748,50, a título de anuidades, e 

CR$ 77.385,00 a título de taxas de concurso vestibular. 

Há referência a Despesas de Capital no valor de 

CR$ 8.107.087,57 (Obras, Equipamentos e Instalação e Material Permanente). 

Não se sabe, porém, se concernem propriamente à Faculdade de Ciências ou 

a esta e às demais. 

As Despesas de Custeio, no valor de CR$ 4.263.348,23, es

tão assim especificadas: CR$ 4.143.459,93, a título de Pessoal, e 

CR$ 119.888,30, a título de Encargos Diversos. Ignora-se se, em Pes

soal, além dos professores, há ou não a porcentagem correspondente às des-

pesas de pessoal administrativo das Faculdades e da própria Fundação. 

Entretanto, sabe-se que os professores receberam, por 

aula, salários de CR$. 88,00 ou 180,00 ou de 157,00 e ou ainda de 

218,00. As categorias docentes ainda não eram as da Deliberação-CEE 5/80. 

Sabe-se, outrossim, pelo Balanço Patrimonial, que a Fun-

dação, em 1978, recebeu subvenções ordinárias no total de CR$ 1.440.000,00 

(fl.21). 

2.24. - Segundo o relatório, estas foram as atividades desenvol

vidas pelo Diretório Acadêmico: participação na organização de compe-

tições esportivas, juntamente com o Diretório Acadêmico da Faculdade de 

Engenharia; prestação de auxílio aos professores, na cpnfecção de apos

tilas e outros trabalhos; venda de material didático a baixo custo, para 

os alunos de ambas as Faculdades; campanhas de coleta de roupas, alimen

tos, remédios, brinquedos e calçados para auxílio às entidades benefi

centes da comunidade; orientação aos alunos da Faculdade, sobre seus di-

reitos e deveres universitários; participação valiosa na divulgação do 

Concurso Vestibular da Faculdade, principalmente em cidades da r e g i ã o ; 

organização de promoções teatrais, musicais etc... 

2.25. - Diplomaram-se em 1978: a) licenciatura curta-28 alunos; 

b) habilitação em Matemática - 8; c) habilitação em Física - 4; d) habi

litação em Química - 4. 
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3.- CONCLUSÃO: 

Toma-se conhecimento do relatório da Faculdade de Ciências 

de Barretos, referente às suas atividades em 1978, sem prejuízo de 

eventuais verificações que se fizerem necessárias. 

São Paulo, 24 de maio de 1.982 

a) Consº Alpínolo Lopes Casali - Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu pare

cer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Célio Benevides de Carvalho, Erwin Theodor Ro-

senthal, Eurípedes Malavolta e Tharcísio 

Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 09.06.82 

a) Consº Paulo Gomes Romeo - Presidente 


